
SENADO FEDERAL 
PARECER 

Nº 1.130, DE 2014 

Da MESA DO SENADO FEDERAL, sobre o 
Requerimento n° 917, de 2014, do Senador Pedro 
Simon, relativo à "publicação, dentro da coleção 
' Grandes Vultos que honraram o Senado', de 
homenagem ao Senador Ramez 'I;'ebet". 

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA 

I- RELATÓRIO 

Com suporte no comando do § 1° do art. 2° da Resolução 
(RSF) n° 84, de 1996, vem à Mesa Diretora, para que sobre ele se manifeste 
em sede de decisão exclusiva e conclusiva, o Requerimento n° 917, de 
2014, do Senador Pedro Simon, que objetiva a publicação, na coleção 
Grandes Vultos que Honraram o Senado, de homenagem ao Senador 
Ramez Tebet. 

A proposição não recebeu emendas. 

li-ANÁLISE 

Trata-se de prestar justa homenagem a um dos grandes 
parlamentares que ocuparam uma cadeira nesta Casa, a qual também 
presidiu, em período delicado por que passava a Instituição, com denodo, 
competência e devoção republicana, constituindo um marco na condução 
dos destinos do Legislativo federal. 

Ao justificar sua iniciativa, o Senador Pedro Simon, além de 
traçar o perfil pessoal, político e administrativo do homenageado, salientou 
que "Ramez Tebet pontificou o grande momento Atico da história do 
parlamento brasileiro - a iilvestigaçãQo.O.W:~ leY(.)J.Í ,ã, __ çassacão do então 
senador Luiz Estevão e à renúncia dos ex-senadores Antonio Carlos 
Magalhães, Jader Barbalho e José Roberto Arruda." E conclui: "Eleito 
presidente do Senado, Ramez Tebet pacificou a Casa, resgatando a 
credibilidade do Cm:Ígresso Nacional." 



Chama a atenção, em particular, sua atividade como relator de 
matérias de inquestionável expressividade para a vida nacional, entre as 
quais se destaca o .Projeto de Lei da Câmara n° 71, de 2003, convertido na 
Lei n° 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, que "regula a recuperação 
judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade 
empresária", também conhecida por Lei das Falências, que somente logrou 
sucesso graças ao esforço conciliador de Ramez Tebet, destinado a superar 
os entraves a sua aprovação. 

Figura pública da mais alta significação no quadro político e 
administrativo de sua cidade natal, Três Lagoas, de Mato Grosso do Sul e 
do País, Ramez Tebet se qualifica plenamente a receber a homenagem que 
ora se pretende prestar-lhe. 

Quanto ao fundamento legal, trata-se de iniciativa privativa 
desta Casa, conforme disposto no inciso XIII do art. 52 da Constituição da 
República. Ademais, a proposição não colide com norma de estatuto 
superior. Há previsão normativa a acolher a medida: a mencionada RSF n" 
84, de 1996, que "instituí as coleções 'Grandes Vultos que Honraram o 
Senado' e 'História Constitucional do Brasil'", com a qual se encontra em 
plena conformidade. 

Assim, também sob os aspectos regimental, jurídico ou 
constitucional, não há reparos a fazer. 

111- VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Requerimento n" 
917, de 2014. 

Gabinete da Senadora ANGELA PORTELA 

Sala de Reuniões, 

, Presidente 



LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Mensagem de veto 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI N° 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005. 

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e 
a falência do empresário e da sociedade 
empresária. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO! 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1!! Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a falência 
do empresário e da sociedade empresária, doravante referidos simplesmente como devedor. 

Art. 2.<2 Esta Lei não se aplica a: 

I -empresa pública e sociedade de economia mista; 

11 -instituição financeira pública ou privada, cooperativa de crédito, consórcio, entidade de 
previdência complementar, sociedade operadora de plano de assistência à saúde, sociedade 
seguradora, sociedade de capitalização e outras entidades legalmente equiparadas às 
anteriores. 

Art. 3º t competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a 
recuperação judicial ou decretar a falência o juizo do local do principal estabelecimento do 
devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil. 

Art. 

( ... ) 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 189. Aplica-se a Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973- Código de Processo Civil, no 
que couber, aos procedimentos previstos nesta Lei. 



Art. 190. Todas as vezes que esta Lei se referir a devedor ou falido, compreender-se-á 
que a disposição também se aplica aos sócios ilimitadamente responsáveis. 

Art. 191. Ressalvadas as disposições especificas desta Lei, as publicações ordenadas 
serão feitas preferencialmente na imprensa oficial e, se o devedor ou a massa falida comportar, 
em jornal ou revista de circulação regional ou nacional, bem como em quaisquer outros 
periódicos que circulem em todo o país. 

Parágrafo único. As publicações ordenadas nesta Lei conterão a epígrafe "recuperação 
judicial de", "recuperação extrajudicial de" ou ''falência de". 

Art. 192. Esta Lei não se aplica aos processos de falência ou de concordata ajuizados 
anteriormente ao início de sua vigência, que serão concluídos nos termos do !JS!Q!J!Q.:bru 
n° 7.661, de 21 de junho de 1945. 

§ 12 Fica vedada a concessão de concordata suspensiva nos processos de falência em 
curso, podendo ser promovida a alienação dos bens da massa falida assim que concluída sua 
arrecadação, independentemente da formação do quadro-geral de credores e da conclusão do 
inquérito judicial. 

§ 22 A existência de pedido de concordata anterior à vigência desta Lei não obsta o pedido 
de recuperação judicial pelo devedor que não houver descumprido obrigação no âmbito da 
concordata, vedado, contudo, o pedido baseado no plano especial de recuperação judicial para 
microempresas e empresas de pequeno porte a que se refere a Seção V do Capítulo 111 desta 
Lei. 

§ 3!! No caso do§ 2!! deste artigo, se deferido o processamento da recuperação judicial, o 
processo de concordata será extinto e os créditos submetidos à concordata serão inscritos por 
seu valor original na recuperação judicial, deduzidas as parcelas pagas pelo concordatário. 

§ 49 Esta Lei aplica-se às falências decretadas em sua vigência resultantes de convolação 
de concordatas ou de pedidos de falência anteriores, às quais se aplica, até a decretação, 
o Decreto-Lei n° 7.661, de 21 de junho de 1945, observado, na decisão que decretar a falência, 
o disposto no art. 99 desta leí. 

§ fi! O juiz poderá autorizar a locação ou arrendamento de bens imóveis ou móveis a fim 
de evitar a sua deterioração, cujos resultados reverterão em favor da massa. {incluído peta Lei 
n° 11.127, de 2005) 

Art. 193. O disposto nesta Lei não afeta as obrigações assumidas no âmbito das câmaras 
ou prestadoras de serviços de compensação e de liquidação financeira, que serão ultimadas e 
liquidadas pela câmara ou prestador de serviços, na fonma de seus regulamentos. 

Art. 194. O produto da realização das garantias prestadas pelo participante das câmaras 
ou prestadores de serviços de compensação e de liquidação financeira submetidos aos 
regimes de que trata esta Lei, assim como os títulos, valores mobiliários e quaisquer outros de 
seus ativos objetos de compensação ou liquidação serão destinados à liquidação das 
obrigações assumidas no âmbito das câmaras ou prestadoras de serviços. 

Art. 195. A decretação da falência das concessionárias de serviços públicos implica 
extinção da concessão, na forma da lei. 

Art. 196. Os Registros Públicos de Empresas manterão banco de dados público e gratuito, 
disponível na rede mundial de computadores, contendo a relação de todos os devedores 
falidos ou em recuperação judicial. 

Parágrafo único. Os Registros Públicos de Empresas deverão promover a integração de 
seus bancos de dados em âmbito nacional. 



Art. 197. Enquanto não forem aprovadas as respectivas leis específicas, esta Lei aplica-se 
subsidiariamente, no que couber, aos regimes previstos no Decreto-Lei n° 73, de 21 de 
novembro de 1966, na Lei n° 6.024, de 13 de março de 1974, no Decreto-Lei n° 2.321, de 25 
de fevereiro de 1987, e na Lei n° 9.514. de 20 de novembro de 1997. 

Art. 198. Os devedores proibidos de requerer concordata nos termos da legislação 
específica em vigor na data da publicação desta Lei ficam proibidos de requerer recuperação 
judicial ou extrajudicial nos termos desta Lei. 

Art. 199. Não se aplica o disposto no art. 198 desta Lei às sociedades a que se refere 
o art. 187 da Lei n° 7.565. de 19 de dezembro de 1986. 

Parágrof.o úníoo. Na Feel:lperoção juaisial e na falênsia das sasiedades de q~;~o trota 
o Gaput deste artige, em nenl=luma l=lipétese íisará sl:lspense e exeroísia de direitos deri>.•aaos 
de sontrotos de arrendamento meroantil ao aeronaves ou de s~;~as partes. 

§ 12 Na recuperação judicial e na falência das sociedades de que trata o caput deste 
artigo, em nenhuma hipótese ficará suspenso o exercício de direitos derivados de contratos de 
locação, arrendamento mercantil ou de qualquer outra modalidade de arrendamento de 
aeronaves ou de suas partes. (Renumerado do parágrafo único com nova redação pela Lei n° 
11.196. de 2005) 

§ 22 Os créditos decorrentes dos contratos mencionados no § 1 º deste artigo não se 
submeterão aos efeitos da recuperação judicial ou extrajudicial, prevalecendo os direitos de 
propriedade sobre a coisa e as condições contratuais, não se lhes aplicando a ressalva contida 
na parte final do§ 32 do art. 49 desta Lei. {Incluído pela Lei n" 11.196. de 2005} 

§ 32 Na hipótese de falência das sociedades de que trata o caput deste artigo, 
prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa relativos a contratos de locação, de 
arrendamento mercantil ou de qualquer outra modalidade de arrendamento de aeronaves ou 
de suas partes. (Incluído pela Lei n° 11.196, de 2005} 

Art. 200. Ressalvado o disposto no art. 192 desta Lei, ficam revogados o Decreto-Lei 
!f 7.661, de 21 de junho de 1945, e os arts. 503 a 512 do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 - Código de Processo Penal. 

Art. 201. Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicaçao. 

Brasflia, 9 de fevereiro de 2005; 184º da Independência e 1172 da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 
Antonio Pa/loci Filho 
Ricardo José Ribeiro Berzoini 
Luiz Fernando Furlan 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 9.2.2005- Edição extra 

Publicado no DSF, de 1811212014. 

Secretaria de Editoração e Publicações- Brasília-DF 
05:15664/2014 
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